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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

 

 

CANCELAMENTO DO CONCURSO SOB O TEMA “LIBRAS E ENSINO 

APRENDIZAGEM” 

  
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, 

no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei nº 12.824, de 05 de junho de 2013, 

publicada no Diário Oficial da União, de 06 de junho de 2013; com o Decreto Presidencial de 15 de 

setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 

02, pg. 01, em observância ao processo nº 23479.004818/2018-18, torna público o cancelamento do 

tema: “Libras e Ensino Aprendizagem” objeto do Edital nº 93, de 11 de dezembro de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União em 13 de dezembro de 2017, seção 03, página 89, conforme a 

seguir: 

 

 

1. Fica suprimido o concurso sob o tema “Libras e Ensino Aprendizagem” objeto do Edital nº 93, 

de 11 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 13 de dezembro de 2017, 

seção 03, página 89, bem como todos os itens e anexos do referido edital que fazem referência 

ao supracitado tema.  

 

2. Ficam canceladas todas as atividades referentes ao concurso sob o tema “Libras e Ensino 

Aprendizagem” objeto do Edital nº 93, de 11 de dezembro de 2017, publicadas no endereço 

eletrônico concurso.unifesspa.edu.br. 

 

3. A vaga suprimida referente ao tema “Libras e Ensino Aprendizagem” objeto do Edital nº 93, de 

11 de dezembro de 2017, será disponibilizada para provimento em editais futuros em concursos 

a serem realizados por esta Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa).  

 

4. Todas os demais temas de concursos objeto do Edital nº 93, de 11 de dezembro de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União em 13 de dezembro de 2017, seção 03, página 89, 

permanecem inalterados.  

 

 

 

 

                                                                                                               Marabá, 19 de abril de 2018 

 

 

 

IDELMA SANTIAGO DA SILVA 

Vice-Reitora 


